LEI Nº 3.220/93

AUTORIZA A AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS SANITÁRIOS E SUA POSTERIOR DOAÇÃO


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1O Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a adquirir conjuntos sanitários (vasos, caixas de descarga, tubos, engates, bolsas e parafusos) e, posteriormente, doá-los a famílias carentes, residentes no Município.


Art. 2º Só poderá receber a doação a que se refere o artigo anterior a família que, até a data de publicação desta Lei, atender aos seguintes requisitos:


I – ser proprietária de uma única moradia;


II – que a referida moradia tenha área construída igual ou inferior a 60,0m2 (sessenta metros quadrados);


III – que não esteja em vias de remoção por desapropriação ou por qualquer outro ato do Executivo Municipal;

IV – que o logradouro em que se acha situada já tenha rede de energia elétrica.

Art. 3º Para habilitar-se ao benefício desta Lei, o interessado deverá protocolar, junto à repartição competente da Prefeitura Municipal, o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O despacho final do Chefe do Executivo ao pedido será precedido de:

I – declaração de assistente social da Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social sobre o estado de carência do requerente;

II – informação da Divisão de Estatística e Documentação, a respeito dos itens constantes do art. 2º desta Lei;

Art. 4º Para atender às despesas de aquisição dos conjuntos sanitários e de sua instalação, fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial até o montante de Cr$500.000,00 (quinhentos milhões de cruzeiros), podendo, para tanto, utilizar como fonte de recursos a anulação total ou parcial de dotações do vigente orçamento.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de julho de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

